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PREGÃO ELETRÔNICO n° 05/2023 

 
AQUISIÇÃO DE 09 ARES-CONDICIONADOS, PERIFÉRICOS PARA INSTALAÇÃO E MÃO 

DE OBRA DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DOS ARES ANTIGOS. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 84/2023 

CÓDIGO UASG: 929507 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.compras.gov.br 
 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/10/2023, às 9h. 

 
O Senhor Presidente Sidmar Rodrigo Toloi, usando da competência legal de Presidente,  

torna público que se acha aberta na Câmara Municipal de Valinhos, licitação na modalidade 

PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico Compras.gov.br, com utilização 

de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos do 

artigo 48, inciso I da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL – Processo Administrativo nº 84/2023, 

objetivando a AQUISIÇÃO DE 09 ARES-CONDICIONADOS, PERIFÉRICOS PARA 

INSTALAÇÃO E MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DOS ARES 

ANTIGOS, conforme especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I deste 

Edital, que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pela Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por um Pregoeiro e equipe de apoio, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para a plataforma Compras.gov.br . 

Integram este Edital os Anexos de I a V e os arquivos eletrônicos/Plantas (disponíveis no 

endereço eletrônico: http://www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=licitacoes). 

 

ESCLARECIMENTOS OU IMPUGNAÇÕES: Até 3 dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos ou 

impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição a ser enviada exclusivamente para 

o endereço eletrônico licitacoes@camaravalinhos.sp.gov.br, até as 18 horas, no horário oficial de 

http://www.compras.gov.br/
http://www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=licitacoes
mailto:licitacoes@camaravalinhos.sp.gov.br
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Brasília-DF. 

A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações serão respondidos 

pelo Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, 

anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da 

sessão pública. 

 

VISTORIA: Não é obrigatória. O licitante interessado em participar deste certame poderá 

realizar vistoria das instalações relativas aos locais de execução dos serviços, durante o período 

compreendido entre a data de publicação deste Edital e 1 (um) dia útil anterior à data fixada para 

a abertura da sessão pública. Se houver interesse em realizá-la, o interessado deverá agendá-la 

em horário de expediente e com antecedência junto à Diretoria de Infraestrutura e Serviços 

(telefone 19-3829-5355, ramal 5410), para inspecionar o local da prestação dos serviços para 

conhecimento de suas condições e características não se aceitando, a esse respeito, 

quaisquer alegações posteriores. 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: A despesa total estimada em R$ 76.785,93 (setenta e 

seis mil setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e três centavos), onerará os recursos 

orçamentários e financeiros, reservados na Funcional Programática: 01.031.0500.2.500 - 

Elemento: 4.4.90.51.00. 

 
1- OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 09 ARES-CONDICIONADOS, 

PERIFÉRICOS PARA INSTALAÇÃO E MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO E 

DESINSTALAÇÃO DOS ARES ANTIGOS conforme especificações constantes do Termo de 

Referência, que integra este Edital como Anexo I. 

 

2- PARTICIPAÇÃO 

2.1- Poderão participar deste Pregão empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta 

licitação, desde que satisfaçam as exigências fixadas neste edital e seus anexos, e estejam com 

o Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto no artigo 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

2.1.1- Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do 
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funcionamento e regulamento do sistema. 

2.1.2- O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou a Câmara Municipal de Valinhos responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.2- Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será 

permitida a participação de empresas: 

a) Estrangeiras que não funcionem no País; 

b) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar com órgãos da Administração do 

Estado de São Paulo nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Súmula n° 51 deste Tribunal de Contas; 

d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98; 

e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

 
3- PROPOSTA 

3.1- O licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e 

horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 

3.1.1-O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, os valores unitário e 

total de cada item, que deverão possuir no máximo duas casas decimais, já considerados e 

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

3.1.2- O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital. 

3.1.3- O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos. 

3.1.4- O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, 

para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
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3.1.5- A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 

da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará 

o licitante às sanções previstas neste Edital. 

3.2- As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

3.3- Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

3.4- Até a abertura da sessão pública, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

3.5- As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

3.5.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

3.6- Em caso de divergência entre as especificações dos itens do Anexo II do Edital e as especificações 

dos itens no sistema Compras.gov.br prevalecerão as do Edital. 

4- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1- O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital. 

4.2- O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.3- O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer 

jus aos benefícios previstos nessa lei. 

4.4- A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

4.5- O julgamento da Habilitação se processará após a fase de lances e negociação, mediante o 

exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 
 
 

4.5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula 
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de identidade em se tratando de pessoa física não empresária); 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedade empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedida elo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir.  

 

4.5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à 

sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Municipal da sede ou do 

domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeito de Negativa. 

 

4.5.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
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judicial/extrajudicial em vigor. 

 

4.5.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA / OPERACIONAL 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou certidão(ões) expedido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado;  

b) Indicação do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

4.5.5- OUTRAS COMPROVAÇÕES 

Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado 

conforme modelo mostrado no Anexo III deste Edital, atestando que:  

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

alterações, a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

b) A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins 

estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

c) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto à Câmara 

Municipal de Valinhos e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 

empresa não seja encontrada, será notificada pela Imprensa Oficial do Município. 

d) A empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos 

declara conhecer na íntegra; 

e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou 

se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, 

de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento 

da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do 

plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 
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g) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito 

de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou 

deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 

obrigação legal ou regulatória. 

 

4.6- DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.6.1- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 

Câmara Municipal de Valinhos aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas; 

4.6.2- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 

ambos os estabelecimentos.  

 

5- DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 

5.1- A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 

na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.compras.gov.br/ 

5.2- Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico, 

podendo ser realizada, cumulativamente, por e-mail ou contato telefônico, somente após 

finalizada a etapa de lances. 

5.3- Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos; 

5.4.1- Serão desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas neste Edital; 

b) Que apresentem preço baseado em proposta dos demais licitantes; 

http://www.compras.gov.br/
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c) Que contenham qualquer elemento que permita a identificação do licitante até a fase de 

lances (inclusive) no processo licitatório; 

5.4.2- A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro; 

5.4.3- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais 

licitantes; 

5.4.4- O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 

observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

5.5- Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, com a relação das propostas 

classificadas e das desclassificadas. 

5.6- Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 

horário e valor consignados no registro de cada lance. 

5.7- Os lances deverão corresponder ao PREÇO TOTAL DE CADA ITEM, com no máximo duas 

casas decimais, sendo desprezadas as restantes. 

5.8- O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema. 

5.9- O sistema comprasnet não permite, na fase de negociação, aumentar os preços 

anteriormente ofertados no sistema durante a fase de lances. 

5.10- Os licitantes não poderão fazer compensação entre valores inexequíveis e valores 

excessivos ofertados na fase de lances para diferentes itens. 

5.11- A apresentação de lances para apenas um dos itens que compõem o grupo poderá 

acarretar a inexequibilidade da proposta. 

5.12- Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

5.13- Em caso de empate de lances, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

5.13.1- Caso haja empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, permanecendo o 

empate após os procedimentos previstos no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, será 

utilizado o critério de desempate previsto no art. 3º, §2º da Lei nº 8.666/93, seguido por sorteio 

pelo próprio sistema eletrônico, em caso de persistência no empate; 

5.14- Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

5.15- Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
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seja manifestamente inexequível. 

5.16- Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

5.17- No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas 

após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.compras.gov.br 

5.18- Neste Pregão, o modo de disputa adotado é o aberto, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; 

5.19.1- A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.19.2- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

5.19.3- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.20- Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa 

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

5.20.1- A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma 

última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, 

atendidas às exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 

adjudicada em seu favor o objeto deste Pregão; 

5.20.2- Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará os 

demais licitantes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

5.20.3- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

http://www.compras.gov.br/
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encaminhamento da oferta final do desempate; 

5.20.4- A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006; 

5.20.5- Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o 

procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 

5.21- O Pregoeiro poderá negociar, pelo sistema eletrônico, com o autor da oferta de menor 

valor, obtida com base nas disposições anteriores, com vistas à redução do preço. A negociação 

será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

6- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 

6.1- O licitante melhor classificado deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, no 

prazo de 2 (duas) horas, contadas da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção 

“Enviar Anexo” no sistema Comprasnet. 

6.1.1- Os valores unitários, totais e globais da proposta atualizada deverão contar com no 

máximo duas casas decimais.  

6.2- Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

6.3- Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

6.4- Os preços estimados e pesquisados pela Câmara Municipal de Valinhos, juntados aos autos 

servirão de parâmetro para o valor da contratação, permitida a desclassificação de propostas 

que apresentem valores excessivos. 

 
 

7- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

7.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, para fins de verificação 

de cumprimento das condições de participação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, será consultada a existência de registros impeditivos da contratação no (a); 

7.1.1- CEIS – Cadastro Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionad 

o&direcao=asc ); 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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7.1.2- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

7.1.3- Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:8602300101542::NO:2::); 

7.1.4- Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCE. 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

7.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.3-Constatada a existência de sanção que impeça a participação em licitações promovidas pelo 

Município de Valinhos, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

8- DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

8.1- Orientações Gerais: 

8.1.1- A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf (Habilitação Parcial) e dos 

documentos de habilitação especificados neste Edital. 

8.1.2- Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a 

proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a 

abertura da sessão pública.  

8.1.3- Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão 

apresentar documentos que supram tais exigências. 

8.1.4- O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

8.1.5- Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 

Edital e já apresentados até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública 

deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser encaminhados conjuntamente com a proposta 

adequada ao último lance. 

8.1.6- Os documentos remetidos por meio da opção “enviar anexo” do sistema Comprasnet 

poderão ser enviados em original ou por meio de cópia autenticada a qualquer momento, em 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144%3A2%3A8602300101542%3A%3ANO%3A2
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

8.1.6.1- Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam enviados, deverão ser encaminhados à 

Diretoria Administrativa da Câmara Municipal de Valinhos, situada à Rua Ângelo Antônio 

Schiavinato, nº 59 – Residencial São Luiz, CEP 13.270-470, Valinhos – SP, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, prorrogáveis uma vez, por igual período, a critério da Câmara. 

8.1.6.2- Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel; 

8.1.7- Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

8.1.8- Será inabilitado o licitante que não cumprir os requisitos de habilitação, apresentando 

documentos com prazo de validade vencido, salvo se for possível consultar no SICAF ou na 

internet, na data da sessão pública, a validade da documentação exigida para habilitação, 

8.1.9- Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.2- Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a 

ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 

autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 

aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

9- DO RECURSO 

9.1- Declarada vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recurso. 

9.1.1- A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto ao 

licitante vencedor. 

9.1.2- O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando- 

a, em campo próprio do sistema. 

9.1.3- O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a 
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correr do término do prazo da recorrente. 

9.2- Para efeito do disposto no § 5º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, fica a vista dos autos do 

processo franqueada aos interessados. 

9.3- As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente. 

9.4- O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1- O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

10.2- A homologação deste Pregão compete ao Presidente da Câmara Municipal de Valinhos. 

 
11- CONTRATAÇÃO 

11.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo 

de contrato, a ser assinado eletronicamente pela adjudicatária no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados a partir da sua convocação, podendo ser prorrogado uma vez por igual período a 

critério desta Câmara Municipal de Valinhos, sob pena de decair do direito à contratação se não 

o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

11.1.1- A adjudicatária será  cientificada  da  disponibilização  do  Contrato  para  assinatura 

exclusivamente por meio do e-mail informado no documento “Modelo Arquivo 

  Declarações” anexo ao Edital. 

11.2- Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial, constituem também 

condições para a celebração da contratação:  

a) apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial da adjudicatária ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do  

processo e, ainda, declaração recente, do último relatório ou documento equivalente do juízo ou 

do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

b) apresentação de comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 

extrajudicial estão sendo cumpridas; 

 

12- CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 

12.1- As condições de entrega e pagamento estão dispostas na Minuta do Contrato, que 

integram este Edital como anexo. 
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13- DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1- Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão 

pública do Pregão com vistas à celebração da contratação, quando a adjudicatária: 

a) Se recusar a assinar o contrato ou quando convocada à assinatura, dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

ou não atender a todas as condições para a celebração da contratação; 

b) No caso de microempresa e/ou empresa de pequeno porte declarada vencedora com 

irregularidade fiscal e/ou trabalhista, nos termos da Lei Complementar no 123/2006 e 

alterações, deixar de apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista 

para fins de assinatura do contrato; 

c) Deixar de apresentar no prazo estabelecido os documentos de habilitação, nos 

termos do subitem 8.1.6.1. do Edital. 

13.2- A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 3 (três) dias úteis, contados da 

divulgação do aviso. 

13.3- A divulgação do aviso ocorrerá por publicação na Imprensa Oficial do Município e no 

endereço eletrônico www.compras.gov.br 

13.4- Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de 

negociação. 

 

14- SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

14.1- Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02, demais penalidades 

legais além das seguintes multas:  

14.1.1 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da obrigação não cumprida. 

14.1.2 – O atraso injustificado na execução do serviço, sem prejuízo do disposto no § 1° do artigo 

86 da Lei 8.666/93 e artigo 7° da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o 

valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

http://www.compras.gov.br/
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estipulado, na seguinte proporção: 

I – Multa de 0,2% (zero dois por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso; e 

II – Multa de 0,4% (zero quatro por cento) ao dia a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso 

até o 45° (quadragésimo quinto) dia de atraso. À partir do 46° (quadragésimo sexto) dia, estará 

caracteriza da a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em 

contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da 

multa prevista no subitem seguinte deste edital. 

14.1.3- Pela inexecução total ou parcial do objeto deste edital, poderá ser aplicada à contratada 

multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

 

15- DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.2- Os atos passíveis de publicação serão divulgados no órgão de imprensa oficial do 

Município de Valinhos e na página da Internet: 

http://camaravalinhos.sp.gov.br/?module=licitacoes&. 

15.3- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

15.4- Integram o presente Edital: 

a) Anexo I- Termo de Referência; 

b) Anexo II – Modelo de Proposta; 

c) Anexo III- Modelo Arquivo Declarações; 

d) Anexo IV – Atestado de Vistoria; 

e) Anexo V- Minuta do Contrato; 

f) Arquivos Eletrônicos/Plantas (disponíveis no endereço eletrônico 
http://www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=licitacoes) 

 

15.5- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Valinhos. 

 

Valinhos, 10 de outubro de 2023. 

 
 

Sidmar Rodrigo Toloi 
Presidente 

 
 
 
 

http://camaravalinhos.sp.gov.br/?module=licitacoes
http://www.camaravalinhos.sp.gov.br/?module=licitacoes
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2023 – CMV 

 
1. Objeto: 

Aquisição de 09 ares-condicionados, periféricos para instalação e mão de obra de instalação e 

desinstalação dos ares antigos, conforme descrição do objeto. 

2. Descrição do objeto:  

Item Objeto Quantidade Medida 

01 

Ar Condicionado de 12.000 BTU/h – 

Inverter – 1 unidade (Evaporadora e 

Condensadora) 

03 Unid. 

02 

Ar Condicionado de 18.000 BTU/h – 

Inverter – 1 unidade (Evaporadora e 

Condensadora) 

03 Unid. 

03 

Ar Condicionado de 30.000 BTU/h – 

Inverter - 1 unidade (Evaporadora e 

Condensadora)  

02 Unid. 

04 
Ar piso teto 60.000 BTU/h – Inverter - 1 

unidade (Evaporadora e Condensadora) 
01 Unid. 

05 Tubo de cobre Ø 1/4" 120 metros 

06 Tubo de cobre Ø 3/8" 64 metros 

07 Tubo de cobre Ø 1/2" 120 metros 

08 Tubo de cobre Ø 3/4" 26 metros 

09 Tubo de cobre Ø 7/8" 18 metros 
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10 Isolamento Térmico Ø 1/4" 120 metros 

11 Isolamento Térmico Ø 3/8" 64 metros 

12 Isolamento Térmico Ø 1/2" 120 metros 

13 Isolamento Térmico Ø 3/4" 26 metros 

14 Isolamento Térmico Ø 7/8" 18 metros 

15 Cabo PP 4x2,5 mm² 152 metros 

16 Cabo PP 5x2,5 mm² 50 metros 

17 Suporte da evaporadora 1 Par. 

18 Suporte da condensadora 1 Par. 

19 Tubo de PVC 3/4" para dreno 3 Barra 

20 Cotovelo 90º 3/4" 5 Unid. 

21 
Desinstalação dos equipamentos antigos 

e seus componentes 
09 Und. 

22 
Instalação dos equipamentos e seus 

componentes 
09 Und. 

 

2.1 Especificações mínimas dos itens 1 ao 4:  

Cor: branco; 

Classificação de energia elétrica: A 

Deverá conter controle remoto; 

Serpentina de cobre; 

Deverá conter as seguintes funções mínimas: timer, swing, modo automático, modo cool, 

modo dry, modo ventilador, modo turbo, timer, direção do ar regulável. 
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Filtro lavável. 

 

É CONDIÇÃO INDISPENSÁVEL QUE A AQUISIÇÃO DOS ARES INDICADOS SEJA ESTRITAMENTE 

PARA OS SEGUINTES LOCAIS: 

Salas: 14-a, 16-b, 17-a, 17-b, 19-b, 22-b, 23-a, 23-b e hall do Plenário de Sessões Legislativas. 

Todas as metodologias de mensuração para definição exata do objeto consideraram os locais 

indicados. 

Qualquer alteração implicará em realização de novos projetos. 

Observação: Considere “A” para antessala e “B” para gabinete ou sala de diretor. 

 

3. Justificativa: 

Primeiramente, devemos considerar que as áreas mencionadas são fundamentais para o 

funcionamento eficiente do nosso órgão. Nessas salas, ocorrem as deliberações, os planejamentos e as 

execuções de ações importantes para o bem-estar da nossa comunidade. Portanto, é crucial que esses 

ambientes proporcionem condições de trabalho adequadas para que possamos garantir a melhor gestão 

possível. 

Nos últimos meses, devido à alta temperatura e ao mau funcionamento dos atuais ares-

condicionados, notamos que o conforto térmico nestas áreas está seriamente comprometido. Este cenário 

afeta a produtividade, o bem-estar dos trabalhadores e pode até mesmo levar a problemas de saúde 

relacionados ao calor excessivo. 

De acordo com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e a Norma Regulamentadora 17 

(NR17) do Ministério do Trabalho e Emprego, é dever da instituição garantir um ambiente de trabalho 

saudável e confortável para todos os funcionários. Neste sentido, a falta de um sistema de ar-

condicionado eficiente nessas salas pode ser considerada uma violação desses regulamentos, o que pode 

acarretar consequências legais. 

Além disso, a climatização adequada também é uma questão de respeito e dignidade para com 

os nossos servidores, além de ser um requisito para o bom desempenho das funções. 
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Assim, a aquisição dos 9 ares-condicionados não apenas cumpre com as exigências legais, mas 

também assegura um ambiente de trabalho produtivo e saudável. Investir no bem-estar dos nossos 

servidores é investir na qualidade dos serviços prestados à nossa comunidade. 

 

4. LOCAL DE ENTREGA DO ITENS 

Os itens deverão ser entregues na Câmara Municipal de Valinhos, Rua Ângelo Antônio 

Schiavinato, n. 59, Residencial São Luiz, Valinhos, São Paulo.  

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deverá realizar todos os reparos em forros e paredes de dry wall (exceto 

pintura) que forem danificadas ou recortadas no decorrer da instalação dos aparelhos de ar 

condicionados e suas infraestruturas. 

A CONTRATADA deverá realizar a desinstalação dos ares antigos e componentes 

(infraestrutura e afins) e coloca-los em local indicado pela CONTRATANTE para armazenamento dentro do 

prédio da Câmara Municipal de Valinhos. 

 

6. PRAZOS 

a. A garantia dos produtos e serviços deve ser de 1 (um) ano. 

 

7.  DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

a. O gestor do contrato será o Diretor de infraestrutura e Serviços FILIPE LUIZ AMARAL 

SOARES, matrícula 23347 e o fiscal do contrato será o servidor LUCIANA OLIVO, matrícula n. 23.003. 

Valinhos, 19 de setembro de 2023. 

Responsável pelo Termo de Referência: Marcelo Rondinelli Anderson 

Filipe Luiz Amaral Soares – Diretor de Infraestrutura e Serviços. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/23 

 
À Câmara Municipal de Valinhos 

Processo Administrativo nº 84/2023 

 

OBJETO: Aquisição de 09 ares-condicionados, periféricos para instalação e mão de obra de instalação e 

desinstalação dos ares antigos. 

 

DADOS DA EMPRESA 

DADOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

EM OBSERVÂNCIA A RESOLUÇÃO Nº 03/2017 DO TCE-SP 

REFERENTE À EMPRESA 

Razão social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: E-mail: 

REFERENTE AO REPRESENTANTE LEGAL 

QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

Nome: 

Cargo: CPF: 

E-mail institucional: 

 

Item Qtde. Un. Descrição Marca R$ Unit. R$ Total 

1 3 Un. 

Ar Condicionado de 12.000 BTU/h – Inverter - 1 unidade 
(Evaporadora e Condensadora) 

Especificações mínimas: 

Cor: branco; 
Classificação de energia elétrica: A 
Deverá conter controle remoto; 
Serpentina de cobre; 
Deverá conter as seguintes funções mínimas: timer, swing, 
modo automático, modo cool, modo dry, modo ventilador, 
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modo turbo, timer, direção do ar regulável; 
Filtro lavável 

2 3 Un. 

Ar Condicionado de 18.000 BTU/h – Inverter - 1 unidade 

(Evaporadora e Condensadora) 

Especificações mínimas: 

Cor: branco; 
Classificação de energia elétrica: A 
Deverá conter controle remoto; 
Serpentina de cobre; 
Deverá conter as seguintes funções mínimas: timer, swing, 
modo automático, modo cool, modo dry, modo ventilador, 
modo turbo, timer, direção do ar regulável; 
Filtro lavável 

   

3 2 Un. 

Ar Condicionado de 30.000 BTU/h – Inverter - 1 unidade 

(Evaporadora e Condensadora) 

Especificações mínimas: 

Cor: branco; 
Classificação de energia elétrica: A 
Deverá conter controle remoto; 
Serpentina de cobre; 
Deverá conter as seguintes funções mínimas: timer, swing, 
modo automático, modo cool, modo dry, modo ventilador, 
modo turbo, timer, direção do ar regulável; 
Filtro lavável 

   

4 1 Un. 

Ar piso teto 60.000 BTU/h – Inverter - 1 unidade 
(Evaporadora e Condensadora) 
 
Especificações mínimas: 

Cor: branco; 
Classificação de energia elétrica: A 
Deverá conter controle remoto; 
Serpentina de cobre; 
Deverá conter as seguintes funções mínimas: timer, swing, 
modo automático, modo cool, modo dry, modo ventilador, 

modo turbo, timer, direção do ar regulável; 
Filtro lavável 

 

  

5 120 m Tubo de cobre Ø 1/4"     

6 64 m Tubo de cobre Ø 3/8"     

7 120 m. Tubo de cobre Ø 1/2"     

8 26 m. Tubo de cobre Ø 3/4"     

9 18 m. Tubo de cobre Ø 7/8"     

10 120 m. Isolamento Térmico Ø 1/4"     

11 64 m. Isolamento Térmico Ø 3/8"     

12 120 m. Isolamento Térmico Ø 1/2"     

13 26 m. Isolamento Térmico Ø 3/4"     
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14 18 m. Isolamento Térmico Ø 7/8"     

15 152 m. Cabo PP 4x2,5 mm²     

16 50 m. Cabo PP 5x2,5 mm²     

17 1 
Par. 

Suporte da evaporadora     

18 1 Par. Suporte da condensadora     

19 3 Barra Tubo de PVC 3/4" para dreno     

20 5 Un. Cotovelo 90º 3/4"  -   

21 9 Un. 
Desinstalação dos equipamentos antigos e seus 
componentes 

   

22 9 Un. Instalação dos equipamentos e seus componentes    

VALOR TOTAL:    

Valor Total por Extenso:  

 
Prazo de início da execução e instalação: ___ dias corridos (contados à partir do recebimento da 

Autorização de Fornecimento ou Ordem de Serviço a ser emitida após a assinatura do contrato, máximo 

20 dias). 

Validade da proposta: _____ dias (mínimo 60 dias) 

DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no 

Edital. 

 

DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Valinhos, em  de  de 2023. 
 
 
 

Assinatura do representante - Nome e RG 
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ANEXO III - MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO) 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/23 – CMV 

 

Eu  (nome completo), representante legal da empresa 

  (denominação da pessoa jurídica), 

________________participante do PREGÃO ELETRÔNICO nº 05/2023, realizado pela 

Câmara Municipal de Valinhos, DECLARO, sob as penas da lei: 

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junh de 1993 e 

alterações, que a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal; 

b) A empresa atende às normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para os fins 

estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo; 

c) Que a empresa não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 

seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, cujos termos conheço na íntegra; 

d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no momento  

da assinatura do contrato deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 

condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no 

momento da assinatura do contrato deverei apresentar comprovação documental de que as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

f) Estar ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser 

por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

Valinhos,  de  de 2023. 
 

 

Nome e assinatura do representante legal 
 

E-mail:______________________________ 
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ANEXO IV 

 
 

ATESTADO DE VISTORIA (FACULTATIVO) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2023 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS, por intermédio do Departamento de Infraestrutura e 

Serviços, atesta para os devidos fins, especialmente em atendimento ao processo 

administrativo nº 084/2023, que o Sr.     , 

RG nº  , representante da empresa 

  ,  Fone/Fax: (    )  , 

e-mail:  , esteve neste local em 

reconhecendo a região e os locais de execução dos serviços. 

  / / , 

 
 
 

Valinhos,  de  2023 

 
 
 

 
RESPONSÁVEL PELA CÂMARA 

Nome Completo:      

Matrícula:    

Departamento/Setor:    

Cargo:    

Assinatura:      

 
 
 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA INTERESSADA 

Nome:   

CPF:     

 

Assinatura:    
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº  /2023 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS E A 

EMPRESA    

 

Pelo presente instrumento, CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS/SP, inscrita no CNPJ sob 

n.º 59.011.676/0001-23, isenta de Inscrição Estadual, com sede na Rua Ângelo Antonio 

Schiavinato, nº 59, Residencial São Luiz, Valinhos/SP, CEP. 13270-470, neste ato 

representada por seu Presidente Vereador Sidmar Rodrigo Toloi, inscrito no CPF sob nº 

  assistido pelo Diretor  , inscrito no CPF sob nº  a 

seguir denominada  CONTRATANTE e a empresa     , inscrita no CNPJ sob 

nº   , com sede   , neste ato representada na forma de 

seu     estatuto/contrato    social   pelo    Sr.(a.)    , a seguir denominada 

CONTRATADA, na qualidade de vencedora do Pregão Eletrônico nº 05/23, Processo 

Administrativo nº 84/2023, nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93 e nº 10.520/02, e 

posteriores alterações, firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1- Aquisição de 09 ares-condicionados, periféricos para instalação e mão de obra de 

instalação e desinstalação dos ares antigos, conforme especificações constantes do Termo 

de Referência, que integra o Edital como Anexo I. 

1.2- Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 05/23 e seus Anexos; 

b) Proposta de  de  de 2023, apresentada pela CONTRATADA; 

c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico nº 05/23 

1.3- O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos 

ou supressões nos termos do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

VALORES E RECURSOS 

2.1- O valor total do presente contrato é  de R$  (  ), sendo que 

os valores que o compõem são os seguintes: 
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Item Qtde. Un. Descrição Marca R$ Unit. R$ Total 

1 3 Un. 

Ar Condicionado de 12.000 BTU/h – Inverter - 1 unidade 
(Evaporadora e Condensadora) 

Especificações mínimas: 

Cor: branco; 
Classificação de energia elétrica: A 
Deverá conter controle remoto; 
Serpentina de cobre; 
Deverá conter as seguintes funções mínimas: timer, swing, 
modo automático, modo cool, modo dry, modo ventilador, 

modo turbo, timer, direção do ar regulável; 
Filtro lavável 

   

2 3 Un. 

Ar Condicionado de 18.000 BTU/h – Inverter - 1 unidade 

(Evaporadora e Condensadora) 

Especificações mínimas: 

Cor: branco; 
Classificação de energia elétrica: A 
Deverá conter controle remoto; 
Serpentina de cobre; 
Deverá conter as seguintes funções mínimas: timer, swing, 
modo automático, modo cool, modo dry, modo ventilador, 

modo turbo, timer, direção do ar regulável; 
Filtro lavável 

   

3 2 Un. 

Ar Condicionado de 30.000 BTU/h – Inverter - 1 unidade 

(Evaporadora e Condensadora) 

Especificações mínimas: 

Cor: branco; 
Classificação de energia elétrica: A 
Deverá conter controle remoto; 
Serpentina de cobre; 
Deverá conter as seguintes funções mínimas: timer, swing, 
modo automático, modo cool, modo dry, modo ventilador, 
modo turbo, timer, direção do ar regulável; 
Filtro lavável 

   

4 1 Un. 

Ar piso teto 60.000 BTU/h – Inverter - 1 unidade 
(Evaporadora e Condensadora) 
 
Especificações mínimas: 

Cor: branco; 
Classificação de energia elétrica: A 
Deverá conter controle remoto; 
Serpentina de cobre; 
Deverá conter as seguintes funções mínimas: timer, swing, 
modo automático, modo cool, modo dry, modo ventilador, 

modo turbo, timer, direção do ar regulável; 
Filtro lavável 

   

5 120 m Tubo de cobre Ø 1/4"     

6 64 m Tubo de cobre Ø 3/8"     

7 120 m. Tubo de cobre Ø 1/2"     

8 26 m. Tubo de cobre Ø 3/4"     

9 18 m. Tubo de cobre Ø 7/8"     

10 120 m. Isolamento Térmico Ø 1/4"     



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Pregão Eletrônico nº 05/2023 – Processo Admnistrativo nº 084/2023 

 

 

Página 28 de 34 

11 64 m. Isolamento Térmico Ø 3/8"     

12 120 m. Isolamento Térmico Ø 1/2"     

13 26 m. Isolamento Térmico Ø 3/4"     

14 18 m. Isolamento Térmico Ø 7/8"     

15 152 m. Cabo PP 4x2,5 mm²     

16 50 m. Cabo PP 5x2,5 mm²     

17 1 Par. Suporte da evaporadora     

18 1 Par. Suporte da condensadora     

19 3 Barra Tubo de PVC 3/4" para dreno     

20 5 Un. Cotovelo 90º 3/4"  -   

21 9 Un. 
Desinstalação dos equipamentos antigos e seus 
componentes 

   

22 9 Un. Instalação dos equipamentos e seus componentes    

VALOR TOTAL:    

Valor Total por Extenso:  

 

2.2- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na Funcional 

Programática: _._. ._. , Elemento: . . ._. . 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

3.1- A vigência deste contrato inicia-se na data indicada pela CONTRATANTE na 

Autorização para Início dos Serviços, encerrando-se com o término do prazo de garantia de 

01 (um) ano. 

3.2- O prazo de execução dos serviços será de 20 dias, contados da data indicada pela 

CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços, podendo ser prorrogado nos 

termos da legislação vigente e do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que não seja 

denunciado por qualquer das partes, por escrito e com antecedência mínima de 120 (cento e 

vinte) dias de seu vencimento. 

3.3- A Autorização para Início dos Serviços será expedida no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis. 

3.4- As prorrogações do prazo de execução serão formalizadas mediante celebração dos 

termos de aditamento a este contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 

8.666/1993. 

3.5- A não prorrogação contratual por conveniência da CONTRATANTE não gerará à 

CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 
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3.6- Não obstante o prazo estipulado na cláusula 3.2, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da publicação do extrato deste contrato estará sujeita à condição resolutiva, 

consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de 

cada exercício, para atender as respectivas despesas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

4.1. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização no âmbito do 

contrato, obrigando-se a prestar todos os esclarecimentos requeridos pelo CONTRATANTE, 

representado pelo Fiscal do Contrato, nos termos do item 8.2 deste Termo. 

4.2. A existência de fiscalização por parte da CONTRATANTE não diminui ou altera a 

responsabilidade da empresa no fornecimento a ser executado. 

4.3. O CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer empregado da empresa 

que venha causar embaraço à fiscalização, ou que adote procedimentos incompatíveis com o 

exercício das funções que lhe forem atribuídas. 

4.4. Para fins de atestação do fornecimento, o Fiscal do Contrato verificará a efetiva e 

adequada execução. 

 
CLÁUSULA QUINTA – FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1- Os pagamentos à CONTRATADA serão efetuados em prazo não superior a 30 (trinta) 

dias, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela e após o 

atestamento, pela fiscalização da CONTRATANTE, da(s) nota(s) fiscal(is) do mês anterior, 

observando o cronograma de desembolso, na forma prevista no art. 40, inciso XIV, alíneas “a” 

e “b” da Lei nº 8.666/93 de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma físico- 

financeiro. 

5.2- O prazo para pagamento será contado, após a apresentação e aceitação da Nota Fiscal 

correspondente à medição aprovada pela Fiscalização de acordo com os prazos estabelecidos 

no cronograma físico-financeiro. Serão recebidas somente notas fiscais eletrônicas; 

5.3- Em se tratando de pagamento decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal/fatura atestada, de acordo com 

o artigo 5º, §3º da Lei nº 8.666/93; 

5.4- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada à empresa adjudicatária carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente 

regularização, que deverá ser encaminhada no prazo de 24 horas. 

5.5 - Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 

para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
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5.6- O pagamento será feito preferencialmente através de Título de Cobrança Bancária 

(Boleto) a ser fornecido pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1- Este contrato não está sujeito a nenhum reajuste. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o objeto nos termos do Anexo I do Edital; 

7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento. 

7.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições que culminaram 

em sua habilitação. 

7.4. A CONTRATADA, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária deve proceder 

às anotações e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, 

assumindo exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais 

ajuizadas em qualquer juízo que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciários 

propostos por empregados ou terceiros que alegarem vínculo com a CONTRATADA. 

7.5. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, e as 

normas internas de segurança e medicina do trabalho. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.1. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato através do Fiscal do Contrato, nos 

termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 

8.3. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.4. Observar as disposições constantes do Anexo I do Edital. 

 
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO E SANÇÕES 

9. Caso a CONTRATADA, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520/02, demais penalidades legais além das multas: 

9.1.- A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
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instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o a multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da obrigação não cumprida. 

9.2- O atraso injustificado na execução do contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02, sujeitará a 

CONTRATADA à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

- multa de 0,2% (dois décimos por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

- multa de 0,4% (quatro décimos por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso 

até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará 

caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em 

contrário, em casos particulares, previstos no edital ou no presente contrato, sujeitando-se à 

aplicação da multa prevista no item seguinte. 

9.3- Pela inexecução total ou parcial do presente contrato poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA as seguintes penalidades: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

obrigação não cumprida. 

9.4- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 

hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666/93 autorizam, desde já, a 

CONTRATANTE rescindir, unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação 

judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no 

caso de inadimplência. 

9.5- No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos 

da CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no edital, neste ajuste e na legislação 

que rege a licitação. 

9.6- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a 

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 

inadimplência. 

9.7- A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 

prejuízos efetivados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
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O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é o Foro da 

Comarca de Valinhos, Estado de São Paulo. 

 

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes já qualificadas no preâmbulo o 

presente CONTRATO Nº      /23-CÂMARA, digitado em        laudas e firmado em 01 (uma) 

via digital. Eu  , conferi o presente Termo de Contrato. 

 

Valinhos,  de  de 2023. 
 
 

Pela CONTRATANTE Pela CONTRATADA 

Presidente Empresa 

Diretor 
 

 
Testemunhas: 

 

Nome:   Nome:   
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

CONTRATADA: 

CONTRATO N°: 

PROCESSO nº 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 09 ARES-CONDICIONADOS, PERIFÉRICOS PARA 

INSTALAÇÃO E MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DOS ARES 

ANTIGOS. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Valinhos,  de  de 2023. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 

Pelo contratante: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

Pela contratada: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   

Nome:  

Cargo:  

CPF:    


